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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

Dis1õe sobre a abertura de um Crédito Suple
•entar, destinado a fia que ea1ecifica.-

JOS~ ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de Cati~, nos -
teraos do artigo 39, !tea II, do Decreto-Lei Coapleaentar n2=9, de 31 
de dezembr-0 de 1969, sanciona e pro•ul&a a seguSnte lei aprovada 1ela 
Câaara MuniciJal de Cati~á, e• sua Sessão de 18 de abril de 1973, 
conforae Resolução N~=l9/73.-

Arti~o 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Munici -
pal de Catiguá, um Crédito Su1lementar da importância de Cit-29.200,00-
(vinte e nove mil e duzentos cruzeiros), destinado as seguintes verbas 
orçamentárias:-

3000.02 
3130. 02 
3131.02 
3140.02 
3141.02 

3200.02 
3210.02 
3215.02 

3.000.40 
3120.40 
3122.40 
3223.40 

3000. 91 
3130.91 
3131.91 

I=GOVERNO E ADMINISTRAQlO GERAL 
Poder Executivo 

1-Gabinete 
DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Terceiros 
Viagens, estadias e conduçãoedot.020 ••••••• ers-02.000,00.--
Encargos Diversos 
Festivid,rece1,hosped.e hoaanagens-dot.021.Cr$-Ol.500,00.....-

l-Secretaria. 
Transferencias Correntes 
Subvenções Sociais 
Instituições Privadas 
I=Contrib.a A.P.dos Mu.nicÍ1ios-dot.050 ••••• Cr$-OO.lOO,OO./ 
II=Contrib.a •.Bã dos Munieí1ios-dot.051 ••• cit-oo.100,oo._./ 

IV=VIAClO, TRANSPORTE ! COMUNICAQÕES 
2-Coneervacão de Rodovias 

DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 
Peças e aceeeórioe-dot.122 ••••••••••••••••• er1-02.ooo,oo..
Matérias primas-dot.123 •••••••••••••••••••• ert-02.ooo,oo_.. 

VIII=SERVICOS URBANOS 
2-Servioos de !.sua e Esgotos 

DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Terceiros 
Iluminação e força motriz-dot.184 •••••••••• eit-10.000,00. 
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3000.94 
3120.94 
3122.94 
3123.94 

3130.94 
3131.94 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

fl-2-
5-Ruas e Avenidas 

DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 
Peças e acessórios-dto.200 ••••••••••••• ert-01.000,00.--
Cal,areia,cimento,pedras,tijolos e 
oatros-dot.201 ••••••••••••••••••••••••• Cr$-l0.000,00.---
Serviços de Terceiros 
Reparoe,consertoe,ad.aptações, conserva-- (' - ,,_. çao ~ e reca1eraçao-dot.202 ••••••••••••• yr:r-00.500,00.-

Total da Su1lementação ••••••••• Cr$-29.200,oo.
Artigo 22 - As dea~esas com a execução desta lei, serão o~ 

bertas com oe recursos :provenientes da anulação 1arcial da ee!1J.inte -
verba orçamentária:

VIII=SERVIQOS URBANOS 

5-Ruas e Avenidas 

4100.94 
4110.94 
4111.94 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Obr a.a Públicas 
Prosae!Uimentoa de Obras 
I=Pav.de vias pÚblicas-dot.204 ••••••••••• ert-29.200,00 • .J. 

-caçao, 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de stia pu.bl! 

revogadas as die:posições em contrário.-
Prefeitura Mtlllicipal de Cati~á, 25 de ab ·1 de 1973.-

Registrada no livro competente, e em eegtlida pu.blicada por 
afixação no local de costume.-


